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PORTARIA Nº 034/2023 

CONCESSÃO DE DIÁRIA 
O Presidente da Câmara Municipal de Porto do Mangue -RN, no uso
de suas atribuições contidas no seu Regimento faz saber que a
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Porto do Mangue, no uso de
suas atribuições, RESOLVE: 
Art. 1º - 0,5 (350,00) a IZIDRO GONCALVES MONTEIRO JUNIOR,
no valor de 175,00, para fazer face às despesas com transporte e
alimentação na cidade de MOSSORO/RN, conforme a seguir: 
OBJETO DO DESLOCAMENTO:  
Conceder meia Diária para custear viagem de IZIDRO GONCALVES
MONTEIRO JUNIOR no dia 21/09/2023. Para se fazer presente na
reunião  presencial  para  apresentação  do  Projeto  e  Painel  de
Arrecada Mais e da cartilha "Oito passos para o aperfeiçoamento da
arrecadação do IPTU" no auditório da Promotoria de Justiça de
Mossoró/RN 
. 
Local  de  destino: MOSSORO/RN Período  de  afastamento:  21  de
Setembro de 2023 a 21 de Setembro de 2023. 
Art. 2º - O beneficiário de que trata o art. 1º, desta Portaria, fica
obrigado à prestação de contas nos termos ao art. 16 e inciso III, da
Resolução nº 028/2020 – TCE, de 15 de dezembro de 2020. 
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se disposições em contrário. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Porto do Mangue/RN, 20 de Setembro de 2023. 
  
IZIDRO GONÇALVES MONTEIRO JUNIOR 
Presidente da Câmara Municipal 
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